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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
TERCEIRA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n’ 11128.007278/2006-91

Recurso n° Voluntario

Resolucion®  3402-000.621 — 4° Camara/2® Turma Ordinaria
Data 26 de novembro de 2013

Assunto Solicitagdo de Diligéncia

Recorrente CASTE PHARMACEUTICA LTDA
Recorrida DRJ SAO PAULO (SP)

RESOLVEM os membros da 4* camara / 2* turma ordinaria da Terceira Secao
de julgamento, por unanimidade de votos, em converter o julgamento em diligéncia, nos
termos do voto do relator.

(assinado digitalmente)
GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO — Relator e Presidente Substituto.

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Jodo Carlos
Cassuli Junior, Silvia de Brito Oliveira, Francisco Mauricio Rabelo de Albuquerque Silva,
Fernando Luiz da Gama Lobo D’Eca e Winderley Morais Pereira.

RELATORIO

Para elucidar os fatos ocorridos nos autos transcrevo o relatoério do Acédrdao
refutado, in verbis:

Trata o presente processo de Auto de Infragdo (fls. 01 a 13)
formalizado para exigéncia da diferenga de Imposto de Importagao (I11)
e acréscimos legais, multa por infra¢do administrativa ao controle das
importagoes (falta de licenga de importagdo - LI) e multa regulamentar
por classificagdo incorreta, relativamente a mercadoria importada por
meio da Declaragdo de Importagdo (DI) n°. 03/1035558-8, registrada
em 26/11/2003.

A mercadoria classificada pela importadora no codigo NCM
2934.99.99, sujeita a aliquota de 0% para calculo do Il e IPI
encontra-se assim descrita na DI (fl. 16):

"PYRANTEL PAMOATE USP26 ".



  11128.007278/2006-91  3402-000.621 TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Resolução 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 26/11/2013 Solicitação de Diligência CASTE PHARMACÊUTICA LTDA DRJ SÃO PAULO (SP)  CC 2.0.3 34020006212013CARF3402RES  RESOLVEM os membros da 4ª câmara / 2ª turma ordinária da Terceira Seção de julgamento, por unanimidade de votos, em converter o julgamento em diligência, nos termos do voto do relator.
 
 (assinado digitalmente)
 GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO � Relator e Presidente Substituto.
 
 Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros João Carlos Cassuli Junior, Silvia de Brito Oliveira, Francisco Maurício Rabelo de Albuquerque Silva, Fernando Luiz da Gama Lobo D�Eça e Winderley Morais Pereira. 
 RELATÓRIO
 Para elucidar os fatos ocorridos nos autos transcrevo o relatório do Acórdão refutado, in verbis:
 Trata o presente processo de Auto de Infração (fls. 01 a 13) formalizado para exigência da diferença de Imposto de Importação (II) e acréscimos legais, multa por infração administrativa ao controle das importações (falta de licença de importação - LI) e multa regulamentar por classificação incorreta, relativamente à mercadoria importada por meio da Declaração de Importação (DI) n°. 03/1035558-8, registrada em 26/11/2003.
 A mercadoria classificada pela importadora no código NCM 2934.99.99, sujeita à alíquota de 0% para cálculo do II e IPI, encontra-se assim descrita na DI (fl. 16):
 "PYRANTEL PAMOATE USP26 ".
 Laudo Técnico emitido pelo Laboratório de Análises da Fundação de Desenvolvimento da Unicamp � FUNCAMP n° 3273.01 (fl. 20), relativo à amostra colhida do produto importado, concluiu tratar-se a mercadoria de "Pamoato de Pirantel", um outro composto heterocíclico, cuja estrutura contém exclusivamente 3 heteroátomos de enxofre e nitrogênio, na forma de pó.
 Em observância ao resultado pericial, a fiscalização reclassificou a mercadoria para o código NCM 2934.99.59, com alíquota de 2% para o II, lavrando Auto de Infração para exigência da diferença de imposto, juros de mora e multa de oficio, além das multas por falta de licença de importação e classificação incorreta, previstas pelo artigo 169, I, "b", do Decreto-Lei n° 37/66 e artigo 84, I, da Medida Provisória n° 2.158/2001, respectivamente.
 Cientificada do lançamento em 28/11/2006 (fl. 26 verso), a contribuinte apresentou impugnação (fls. 28/49), tempestivamente, conforme atestado pelo órgão preparador (fl. 52), alegando, em síntese, que:
 (a) segundo o Laudo 3273.01, hoje a classificação correta para a mercadoria seria no código 2934.99.60, também com alíquotas de 0% para o II e IPI. Logo não houve prejuízo aos cofres do Ministério da Fazenda nem tão pouco dolo de sua parte;
 (b) como a Secretaria da Receita Federal trocou os códigos NCM de maneira errônea, é indevido o lançamento de Imposto de Importação, juros de mora e multa proporcional;
 (c) a cobrança da multa de controle administrativa é arbitrária e indevida, pois se refere à falta de licença de importação, sendo que o produto Pamoato de Pirantel, tanto na época como hoje, é isento de LI na NCM 2934.99.99 e na 2934.99.59;
 (d) a aplicação da multa regulamentar, no valor de R$ 500,00 também é inaceitável, pois apenas esta seria superior a qualquer dívida de imposto que houvesse;
 (e) o Merck Índex, 11ª edição, página 1265, traz a fórmula química do Pamoato de Pirantel que é: C34H3ON206S, ou seja, a mesma contém 2 heteroátomos de nitrogênio e um de enxofre, pelo que se conclui que a classificação da Receita é inadequada.
 Não se trata de erro de sonegação de informação, apenas diferença de classificação. o Pamoato de Pirantel, por ser um composto de produtos químicos, não tem classificação própria, então o importador procura a NCM mais adequada;
 (f) o Auditor-Fiscal lavrou o Auto de Infração de forma arbitrária, pois conforme o artigo 11 do Dec. 70.235/72, deveria ser expedida apenas uma notificação de lançamento;
 (g) requer, assim, o cancelamento do débito fiscal e, caso seja outro o entendimento, seja solicitado apenas o recolhimento da atual alíquota de 2% do Imposto de Importação referente ao código novo.
 A Segunda Turma da DRJ de São Paulo (SP) julgou a impugnação improcedente, nos termos do Acórdão nº 17-36258, de 17 de novembro de 2009, cuja ementa foi vazada nos seguintes termos:
 Assunto: Classificação de Mercadorias
 Fato Gerador: 26/11/2003
 Ementa: CLASSIFICAÇÃO FISCAL.
 O produto "Pamoato de Pirantel", por se tratar de um outro composto heterocíclico, cuja estrutura contém exclusivamente três heteroátomos de enxofre e nitrogênio, classifica-se no código NCM 2934.99.59.
 MULTA. INFRAÇÃO AO CONTROLE DAS IMPORTAÇÕES. Aplica-se a multa por falta de Licença de Importação nas importações em que as mercadorias não estejam corretamente descritas, com todos os elementos necessários à sua identificação e ao enquadramento tarifário pleiteado.
 MULTA. CLASSIFICAÇÃO INCORRETA. A classificação incorreta de mercadoria é penalizada com a multa de 1% sobre o valor aduaneiro, prevista no artigo 84, inciso I, da MP 2.158-35/2001.
 Impugnação Improcedente
 Crédito Tributário Mantido.
 Inconformado com a decisão de primeiro grau, o recorrente protocolou recurso voluntário que abaixo sintetizo:
 A reclassificação da mercadoria importada, feita de forma indevida, propiciou que a Secretaria da Receita Federal do Brasil efetuasse lançamento tributário do Imposto de Importação na alíquota de 2% (dois por cento), mais Juros de Mora e Multa Proporcional de 75%;
 Com a reclassificação da mercadoria, foi imposta uma Multa de Controle Administrativa altíssima, 75% (setenta e cinco por cento) do valor aduaneiro,não condizente com a realidade. Mesmo que fosse devido o Imposto de Importação, a multa por infração administrativa não poderia ser superior a 30% do valor da mercadoria de acordo com o previsto no art. 169, inciso I, alinea "b" e parágrafo 2º, inciso I, do Decreto-Lei n ° 37/66, com redação dada pelo art. 61 da Medida Provisória n ° 135103, que se refere à falta de licença de importação (LI);
 O produto Pamoato de Pirantel, tanto na época quanto hoje é isento de Licença de Importação (LI) tanto na NCH: 2934.99.99 quanto na NCH: 2934.99.59, motivo pelo qual a penalidade é arbitrária e indevida;
  O Merck Index, llª edição, página 1265, traz a fórmula química do Pamoato de Pirantel que é: C34H30N206S, ou seja, a mesma contém 2 heteroátomos de nitrogénio e um de enxofre. Onde podemos concluir que a TEC que a receita classificou o produto é inadequada, pois a TEC usada pela Impugnante contém heteroátomos de nitrogênio e enxofre, ou seja, não foi erro de sonegação de informação, apenas diferença de classificação. O Pamoato de Pirantel por ser um composto de produtos químicos não tem classificação própria, então o importador procura a NCH mais adequada;
 O V. Acórdão proferido pela Colenda 2ª Turma da DRJ/SP, padece de nulidade, pois claro restou que a decisão foi proferida e pautada única e exclusivamente com base laudo 3273.01 elaborado unilateralmente pela Secretaria da Receita Federal, emitido pelo laboratório de Analise da Fundação de Desenvolvimento da UNICAMP, sem que dele participasse a Autuada ora Recorrente, ao menos com a indicação de assistente técnico para a realização do suposto laudo, portando é evidente o cerceio de defesa emanado contra a Recorrente;
 Nenhum tipo de multa poderia ser cobrado, justamente pelo fato de ter sido feita a troca de códigos da NCM de maneira incorreta, muito menos em cima do valor total das entradas registradas na Declaração de Importação, pois não faltou nenhuma Guia para Imposição - que justificasse tais multas pois a Declaração de Importação n ° 03101035658-8 de 400 quilos de "Pyrantel Pamoate USP26", existe e não foi contestada, portanto a multa por falta de Guia também não pode ser cogitada;
 Termina a petição recursal requerendo:
 A nulidade da decisão da DRJ;
 A nulidade do laudo 3273.01, por ter sido elaborado unilateralmente pela RFB;
 Alternativamente, que seja provido o recurso para que sejam reduzidas as multas aplicadas. 
 É o Relatório.
  
 
 
 VOTO  Conselheiro Gilson Macedo Rosenburg Filho, Relator.
 Preliminarmente identifico lacuna na instrução processual que inviabiliza o julgamento da lide nesta sentada.
 Consta dos autos que as mercadorias importadas estavam desacompanhadas da licença de importação, fato que resultou na aplicação da multa de 30% do valor da mercadoria por infração administrativa.
 Compulsando exaustivamente os autos, não identifiquei se as importações realizadas pela recorrente estavam sujeitas ao licenciamento automático ou ao não automático.
 Diante desta falta de informação, converto o julgamento em diligência para que a Unidade de Origem informe se as importações realizadas pela recorrente estavam sujeitas ao licenciamento automático ou ao não automático.
 Da conclusão da diligência deve ser dada ciência ao contribuinte, abrindo-lhe o prazo de trinta dias para, querendo, pronunciar-se sobre o feito.
 Após todos os procedimentos, que sejam devolvidos os autos ao CARF para prosseguimento do rito processual
 É como voto.
 Sala das Sessões, em 26/11/2013
 GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
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Laudo Técnico emitido pelo Laboratorio de Andlises da Fundag¢do de
Desenvolvimento da Unicamp — FUNCAMP n° 3273.01 (fl. 20),
relativo a amostra colhida do produto importado, concluiu tratar-se a
mercadoria de "Pamoato de Pirantel”, um outro composto
heterociclico, cuja estrutura contém exclusivamente 3 heterodtomos de
enxofie e nitrogénio, na forma de po.

Em observdncia ao resultado pericial, a fiscaliza¢do reclassificou a
mercadoria para o codigo NCM 2934.99.59, com aliquota de 2% para
o II, lavrando Auto de Infragdo para exigéncia da diferenca de
imposto, juros de mora e multa de oficio, alem das multas por falta de
licenca de importagdo e classificagdo incorreta, previstas pelo artigo
169, I, "b", do Decreto-Lei n° 37/66 e artigo 84, I, da Medida
Provisoria n® 2.158/2001, respectivamente.

Cientificada do langcamento em 28/11/2006 (fl. 26 verso), a contribuinte
apresentou impugnagdo (fls. 28/49), tempestivamente, conforme
atestado pelo orgdo preparador (fl. 52), alegando, em sintese, que:

(a) segundo o Laudo 3273.01, hoje a classificagdo correta para a
mercadoria seria no codigo 2934.99.60, também com aliquotas de 0%
para o 1l e IPI. Logo ndo houve prejuizo aos cofres do Ministério da
Fazenda nem tdo pouco dolo de sua parte;

(b) como a Secretaria da Receita Federal trocou os codigos NCM de
maneira erronea, é indevido o lancamento de Imposto de Importagdo,
Jjuros de mora e multa proporcional;

(c) a cobran¢ca da multa de controle administrativa ¢ arbitraria e
indevida, pois se refere a falta de licen¢a de importagdo, sendo que o
produto Pamoato de Pirantel, tanto na época como hoje, ¢é isento de LI
na NCM 2934.99.99 e na 2934.99.59;

(d) a aplicagdo da multa regulamentar, no valor de R$ 500,00 também
¢ inaceitdavel, pois apenas esta seria superior a qualquer divida de
imposto que houvesse;

(e) 0 Merck Index, 11°edi¢do, pdgina 1265, traz a férmula quimica do
Pamoato de Pirantel que é: C34H30N206S, ou seja, a mesma contém 2
heterodtomos de nitrogénio e um de enxofre, pelo que se conclui que a
classifica¢do da Receita é inadequada.

Ndo se trata de erro de sonegagdo de informagdo, apenas diferenca de
classifica¢do. o Pamoato de Pirantel, por ser um composto de produtos
quimicos, ndo tem classificagdo propria, entdo o importador procura a
NCM mais adequada;

(f) o Auditor-Fiscal lavrou o Auto de Infra¢do de forma arbitraria, pois
conforme o artigo 11 do Dec. 70.235/72, deveria ser expedida apenas
uma notificag¢do de langamento;

(g) requer, assim, o cancelamento do débito fiscal e, caso seja outro o
entendimento, seja solicitado apenas o recolhimento da atual aliquota
de 2% do Imposto de Importacdo referente ao codigo novo.
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A Segunda Turma da DRJ de Sao Paulo (SP) julgou a impugnacdo
improcedente, nos termos do Acérdao n® 17-36258, de 17 de novembro de 2009, cuja ementa
foi vazada nos seguintes termos:

Assunto: Classificagdo de Mercadorias
I'ato Gerador: 26/11/2003
Ementa: CLASSIFICACAO FISCAL.

O produto "Pamoato de Pirantel”, por se tratar de um outro composto
heterociclico, cuja estrutura contém exclusivamente trés heterodtomos
de enxofre e nitrogénio, classifica-se no codigo NCM 2934.99.59.

MULTA. INFRACAO AO CONTROLE DAS IMPORTACOES. Aplica-
se a multa por falta de Licen¢a de Importag¢do nas importagoes em que
as mercadorias ndo estejam corretamente descritas, com todos os
elementos necessdrios a sua identificagdo e ao enquadramento
tarifario pleiteado.

MULTA. CLASSIFICACAO INCORRETA. A classificagdo incorreta de
mercadoria é penalizada com a multa de 1% sobre o valor aduaneiro,
prevista no artigo 84, inciso I, da MP 2.158-35/2001.

Impugnagdo Improcedente

Creédito Tributario Mantido.

Inconformado com a decisdo de primeiro grau, o recorrente protocolou recurso
voluntério que abaixo sintetizo:

1) A reclassificagdo da mercadoria importada, feita de
forma indevida, propiciou que a Secretaria da Receita
Federal do Brasil efetuasse lancamento tributdrio do
Imposto de Importagdo na aliquota de 2% (dois por
cento), mais Juros de Mora e Multa Proporcional de
75%;

2) Com a reclassificagdo da mercadoria, foi imposta uma
Multa de Controle Administrativa altissima, 75%
(setenta e cinco por cento) do valor aduaneiro,ndo
condizente com a realidade. Mesmo que fosse devido o
Imposto de Importacdo, a multa por infracdo
administrativa ndo poderia ser superior a 30% do valor
da mercadoria de acordo com o previsto no art. 169,
inciso I, alinea "b" e paragrafo 2°, inciso I, do Decreto-
Lei n © 37/66, com redacdao dada pelo art. 61 da Medida
Provisoria n © 135103, que se refere a falta de licenga de
importagao (LI);

3) O produto Pamoato de Pirantel, tanto na época quanto
hoje ¢ isento de Licenca de Importacao (LI) tanto na
NCH: 2934.99.99 quanto na NCH: 2934.99.59, motivo
pelo qual a penalidade € arbitraria e indevida;
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4) O Merck Index, 1I* edi¢do, pagina 1265, traz a formula
quimica do Pamoato de Pirantel que ¢: C34H30N206S,
ou seja, a mesma contém 2 heteroatomos de nitrogénio e
um de enxofre. Onde podemos concluir que a TEC que a
receita classificou o produto ¢ inadequada, pois a TEC
usada pela Impugnante contém heteroatomos de
nitrogénio e enxofre, ou seja, ndo foi erro de sonegacdo
de informagdo, apenas diferenca de classificagdo. O
Pamoato de Pirantel por ser um composto de produtos
quimicos ndo tem classificacdo propria, entdo o
importador procura a NCH mais adequada;

5) O V. Acérdao proferido pela Colenda 2* Turma da
DRIJ/SP, padece de nulidade, pois claro restou que a
decisdo foi proferida e pautada tnica e exclusivamente
com base laudo 3273.01 elaborado unilateralmente pela
Secretaria da Receita Federal, emitido pelo laboratdrio
de Analise da Fundacdo de Desenvolvimento da
UNICAMP, sem que dele participasse a Autuada ora
Recorrente, ao menos com a indicacdo de assistente
técnico para a realizacdo do suposto laudo, portando ¢
evidente o cerceio de defesa emanado contra a
Recorrente;

0) Nenhum tipo de multa poderia ser cobrado, justamente
pelo fato de ter sido feita a troca de cddigos da NCM de
maneira incorreta, muito menos em cima do valor total
das entradas registradas na Declaracdo de Importagio,
pois ndo faltou nenhuma Guia para Imposicao - que
justificasse tais multas pois a Declaracao de Importagdo
n ° 03101035658-8 de 400 quilos de "Pyrantel Pamoate
USP26", existe e ndo foi contestada, portanto a multa por
falta de Guia também nao pode ser cogitada;

Termina a peti¢ao recursal requerendo:
a) A nulidade da decisao da DRIJ;

b) A nulidade do laudo 3273.01, por ter sido elaborado
unilateralmente pela RFB;

c) Alternativamente, que seja provido o recurso para que sejam
reduzidas as multas aplicadas.

E o Relatorio.
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vVOTO

Conselheiro Gilson Macedo Rosenburg Filho, Relator.

Preliminarmente identifico lacuna na instrucdo processual que inviabiliza o
julgamciito da lide nesta sentada.

Consta dos autos que as mercadorias importadas estavam desacompanhadas da
icenc¢a de importagdo, fato que resultou na aplicacdo da multa de 30% do valor da mercadoria

poi infragdo administrativa.

Compulsando exaustivamente os autos, ndo identifiquei se as importacdes
realizadas pela recorrente estavam sujeitas ao licenciamento automatico ou ao nao automatico.

Diante desta falta de informagdo, converto o julgamento em diligéncia para que
a Unidade de Origem informe se as importagdes realizadas pela recorrente estavam sujeitas ao

licenciamento automatico ou ao ndo automatico.

Da conclusdo da diligéncia deve ser dada ciéncia ao contribuinte, abrindo-lhe o
prazo de trinta dias para, querendo, pronunciar-se sobre o feito.

Apos todos os procedimentos, que sejam devolvidos os autos ao CARF para
prosseguimento do rito processual

E como voto.
Sala das Sessdes, em 26/11/2013

GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO



